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LEI COMPLEMENTAR
<BEGIN:1164723:1>

LEI COMPLEMENTAR Nº     662,     DE  14  DE         MAIO         DE 2020.

Autor: Poder Executivo

Altera e acrescenta dispositivos à 
Lei Complementar nº 04, de 15 de 
outubro de 1990, à Lei Complementar 
nº 80, de 14 de dezembro de 2000, à 
Lei Complementar nº 265, de 28 de 
dezembro de 2006, à Lei Complementar 
nº 266, de 29 de dezembro de 2006, à 
Lei Complementar nº 429, de 21 de julho 
de 2011, à Lei Complementar nº 443, de 
17 de novembro de 2011, à Lei nº 8.405, 
de 27 de dezembro de 2005, e dá outras 
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 45 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º  Fica alterado o art. 115 da Lei Complementar nº 04, de 15 
de outubro de 1990, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 115  É assegurado ao servidor público efetivo o direito à 
licença remunerada, para o exercício de mandato eletivo em diretoria de 
entidade sindical ou associativa, ainda que de caráter nacional, desde 
que representativas das carreiras integrantes da Administração Pública 
Estadual, nos termos do art. 133 da Constituição Estadual.

Parágrafo único  A licença terá duração igual à do mandato, 
podendo ser prorrogada no caso de reeleição.”

Art. 2º  Ficam alterados o caput, seus incisos e o §1º do art. 
119 da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 119 O servidor poderá ser cedido para ter exercício em 
outro órgão ou entidade do Poder Executivo Estadual ou dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes 
hipóteses:

I - para exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança;

II - em situações de comprovado interesse público;
III - em casos previstos em leis específicas.

§ 1º  O ônus da remuneração será do órgão ou entidade 
cessionária, salvo disposição legal em contrário.

(...)”

Art. 3º  Ficam alterados o caput e os §§ 1º e 2º do art. 7º da Lei 
Complementar nº 80, de 14 de dezembro de 2000, que passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 7º  O servidor em estágio probatório poderá ser cedido, 
inclusive para o exercício de cargos de provimento em comissão ou 
função de confiança, somente no âmbito do Poder Executivo Estadual 
e desde que as atribuições sejam compatíveis com as do cargo para o 
qual foi investido em razão do concurso público.

§ 1º  Não será permitida cessão, requisição ou disposição de 
servidor em estágio probatório para ter exercício em outro ente público 
ou Poder.

§ 2º  Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser 
concedidas as licenças e os afastamentos previstos nos incisos I, II, III, 
IV, V e VI do art. 103 da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 
1990.

(...)”

Art. 4º  Fica alterado o §1º do art. 1º da Lei Complementar nº 265, 
de 28 de dezembro de 2006, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

EDIÇÃO EXTRA
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§ 1º  Os valores referentes à remuneração e aos encargos 

sociais do servidor cedido para órgão ou entidade dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios serão ressarcidos 
mediante reembolso ao Poder Executivo do Estado de Mato Grosso, 
salvo as cessões disciplinadas pela Lei nº 10.248, de 31 de dezembro de 
2014, pelos arts. 28 e 29 da Lei Complementar nº 555, de 29 de dezembro 
de 2014, e nas situações previstas em lei.

(...)”

Art. 5º  Ficam acrescentados o art. 1º-A e o art. 1º-B à Lei 
Complementar nº 265, de 28 de dezembro de 2006, com a seguinte redação:

“Art. 1º-A  Não haverá reembolso das cessões dos servidores 
e empregados públicos entre órgãos ou entidades integrantes do Poder 
Executivo Estadual, de suas autarquias, fundações públicas e empresas 
estatais dependentes de recursos financeiros do tesouro, inclusive 
nos casos em que o servidor esteja cedido para exercício de cargo 
comissionado.

Parágrafo único  O disposto no caput do artigo não se aplica 
nos casos em que a folha de pagamento seja lastreada com recursos 
constitucionalmente vinculados ou fontes com finalidades de aplicação 
específicas, devendo haver reembolso pelos órgãos ou entidades 
cessionários.

Art. 1º-B  O ônus da remuneração será do órgão ou entidade 
cedente nas cessões disciplinadas pela Lei nº 10.248, de 31 de 
dezembro de 2014, pelos arts. 28 e 29 da Lei Complementar nº 555, de 
29 de dezembro de 2014, e nas situações previstas em Lei.”

Art. 6º  Fica alterado o art. 21 da Lei Complementar nº 266, de 29 
de dezembro de 2006, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 21  A substituição temporária de ocupantes de cargo em 
comissão e função de confiança, exclusiva para os cargos de Direção e 
de Chefia, dar-se-á da seguinte forma:

I - em caso de afastamento por período inferior a 10 (dez) dias, 
os ocupantes dos cargos imediatamente subordinados responderão 
pelas competências sob sua responsabilidade;

II - em caso de afastamento por período igual ou superior a 10 
(dez) dias, será feita designação para substituição temporária por meio 
de portaria emitida pelo titular da pasta, publicada no Diário Oficial do 
Estado, que deverá recair, necessariamente, sobre servidor de carreira, 
servidor comissionado ou empregado público cedido, com competência 
para gerir a unidade, sendo a remuneração paga nos termos do art. 15 
desta Lei Complementar.”

Art. 7º Fica alterado o inciso II do art. 41 da Lei Complementar nº 
429, de 21 de julho de 2011, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 41  (...)

(...)
II - 04 (quatro) cargos de Diretor, nível DGA-2;
(...)”

Art. 8º  Fica alterado o Anexo Único da Lei Complementar nº 443, 
de 17 de novembro de 2011, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO ÚNICO

CARGO QT SÍMBOLO/NÍVEL
(...) (...) (...)
Diretor 04 DGA-2
(...) (...) (...)

 ”

Art. 9º  Fica alterada a estrutura organizacional do Poder 
Executivo sem aumento de despesa, com a transformação das seguintes 
funções a serem exercidas exclusivamente por servidores efetivos:

I - funções a serem extintas:
a) 02 (duas) funções de Agente Público de Controle da 

SINFRA;
b) 02 (duas) funções de Assistente de Direção da SESP;
c) 03 (três) funções de Assistente de Direção da SEPLAN;
d) 01 (uma) função de Gestor de Unicesi da SECID;
e) 01 (uma) função de Gestor de Unicesi da SEPLAN;
f) 25 (vinte e cinco) funções de confiança Metrológica do 

IPEM;

II - funções criadas em decorrência da extinção das funções 
previstas no inciso I do caput:

a) 01 (uma) função de confiança de Assessor Executivo 
I, nível DGA-4;

b) 01 (uma) função de confiança de Assessor Executivo 
II, nível DGA-6;

c) 01 (uma) função de confiança de Assistente Executivo, 
nível DGA - 8;

d) 05 (cinco) funções de confiança de Assessor Especial 
de Unidade Militar, nível DGA-4.

§ 1º  Fica alterada a nomenclatura, permanecendo a 
mesma simbologia remuneratória, da Função de Confiança - Corregedor 
Setorial, nível DGA-6 para Corregedor Setorial III, nível DGA-6.

§ 2º  As funções previstas no caput deste artigo poderão ser 
distribuídas e remanejadas por meio de decreto.

Art. 10  Fica alterado o Anexo II da Lei Complementar nº 266, de 
29 de dezembro de 2006, na forma do Anexo único desta Lei Complementar.

Art. 11  No mínimo 60% (sessenta por cento) dos cargos em 
comissão e funções de confiança no âmbito do Poder Executivo devem ser 
ocupados por servidores públicos efetivos, que farão jus à gratificação em 
percentual da respectiva DGA, nos seguintes percentuais:

I - 70% (setenta por cento), para os cargos de simbologia 
DGA-1 e DGA -2;

II - 80% (oitenta por cento), para os cargos de simbologia 
DGA -3, DGA - 4, DGA -5 e DGA -6; e

III - 90% (noventa por cento), para os cargos de simbologia 
DGA -7, DGA - 8, DGA -9 e DGA -10.

Art. 12  Fica acrescido o § 3º ao art. 4º da Lei Complementar nº 
266, de 29 de dezembro de 2006, com a seguinte redação:

“Art. 4º (...)

(...)

§ 3º  Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a extinguir, 
mediante decreto, funções ou cargos públicos, quando vagos, nos 
termos do disposto na alínea b do inciso VI do art. 84 da Constituição 
Federal.”

Art. 13  Ficam revogados o § 2º do art. 4º da Lei nº 8.405, de 27 
de dezembro de 2005, alterada pela Lei nº 8.873, de 16 de maio de 2008, 
e os percentuais previstos no Anexo V da Lei Complementar nº 266, de 29 
de dezembro de 2006.

Art. 14  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

§ 1º  Os efeitos patrimoniais e financeiros decorrentes do 
disposto no art.11 e na segunda parte do art. 13 ficam suspensos até a 
cessação dos efeitos do Decreto nº 424, de 25 de março de 2020.

§ 2º  Enquanto durarem os efeitos do Decreto nº 424, de 25 
de março de 2020, ficam mantidos os percentuais previstos no Anexo V da 
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Lei Complementar nº 266, de 29 de dezembro de 2006.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  14  de  maio  de 2020, 199º da 
Independência e 132º da República.

 

“ANEXO II

CARGOS EM COMISSÃO, FUNÇÕES DE CONFIANÇA E 
RESPECTIVAS SIMBOLOGIAS REMUNERATÓRIAS.

CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO

SÍMBOLO

Governador do Estado, Vice-Governador 
do Estado, Secretário de Estado, Secretário 
Auditor-Geral do Estado, Secretário Chefe 
da Casa Civil, Secretário Chefe da Casa 
Militar, Secretário Extraordinário, Procurador 
- Geral do Estado, Reitor, Presidente de 
Fundação e Autarquia.

DGA- 1

Delegado Geral, Diretor Geral, Comandante-
Geral, Secretário Adjunto, Subprocurador 
Geral, Procurador - Geral Adjunto, 
Procurador Corregedor-Geral, Assessor 
Especial I, Assessor Chefe I e Assessor do 
Gabinete do Procurador- Geral do Estado.

DGA- 2

Diretor de Fundações e Autarquias, 
Comandante Geral Adjunto, Vice-Presidente 
da JUCEMAT, Vice-Reitor, Pró-Reitor, 
Secretário Geral da JUCEMAT, Procurador 
Regional da JUCEMAT, Corregedor do 
DETRAN, Corregedor Fazendário, Delegado 
Geral Adjunto, Assessor Chefe II e Chefe de 
Unidade I.

DGA- 3

Superintendente, Chefe de Gabinete 
de Secretaria, Chefe de Gabinete da 
Procuradoria Geral, Assessor Especial 
II, Assessor Técnico I, Diretor de 
Hospital Regional, Diretor de Unidades 
Desconcentradas, Diretor de Penitenciária I, 
Diretor I, Chefe de CIRETRAN Categoria A, 
Médico Auditor, Médico Supervisor, Médico 
Regulador, Diretor da Polícia Judiciária Civil, 
Corregedor Geral da Polícia Judiciária Civil, 
Assessor Chefe III, Ouvidor Setorial I e 
Chefe de Unidade II.

DGA- 4

Diretor de Penitenciária II, Diretor de 
Cadeia IV, Diretor II, Chefe de Gabinete 
de fundações, autarquias e órgãos 
desconcentrados, Diretor Regional I, 
Assessor Técnico II, Chefe de CIRETRAN 
Categoria B, Corregedor Geral Adjunto da 
Polícia Judiciária Civil, Diretor Adjunto da 
Academia da Polícia Judiciária Civil, Ouvidor 
Setorial II e Chefe de Unidade III.

DGA- 5

Diretor de Penitenciária III, Diretor de 
Cadeia III, Diretor Regional II, Diretor III, 
Assessor Técnico III, Assessor Especial 
III, Chefe de CIRETRAN Categoria C, 
Subdiretor de Penitenciária I, Coordenador, 
Pregoeiro, Corregedor Auxiliar da Polícia 
Judiciária Civil, Delegado Regional da 
Polícia Judiciária Civil, Gestor de UNICESI, 
Corregedor Setorial III, Ouvidor Setorial III e 
Chefe de Unidade IV.

DGA- 6

Diretor de Cadeia II, Subdiretor de 
Penitenciária II, Gerente Regional I, 
Ajudante de Ordens e Ouvidor Setorial IV.

DGA- 7

Diretor de Cadeia I, Subdiretor de 
Penitenciária III, Gerente Regional II, 
Gerente, Assistente Técnico I e Agente 
Público de Controle.

DGA- 8

Função de Confiança Metrológica, 
Assistente Técnico II e Corregedor Auxiliar.

DGA- 9

Líder de Equipe, Assistente de Direção, 
Assistente de Gabinete, Agente Ambiental, 
Agente de Defesa Civil, Escrivão-Chefe, 
Investigador-Chefe e Agente de Proteção de 
Dignitários.

DGA- 10

<END:1164723:3>

LEI
<BEGIN:1164722:3>

LEI Nº             11.130,               DE   14   DE             MAIO             DE 2020.

Autor: Poder Executivo

Acrescenta dispositivo ao art. 2º da Lei nº 9.678, de 21 de dezembro de 2011, que 
institui o Sistema de Inteligência de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso 
- SISP/MT, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica alterado o inciso IV e acrescentado o inciso V ao art. 2º da Lei nº 9.678, de 21 de dezembro de 2011, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 2º  Vinculam-se ao SISP/MT:

(...)

IV - subsistema de inteligência da Perícia Oficial e Identificação Técnica;

V - demais subsistemas de inteligência que vierem a ser criados no âmbito da Segurança Pública do Estado.

(...)”

Art. 2º Fica alterado o Anexo único da Lei nº 9.678, de 21 de dezembro de 2011, que passa a vigorar com a seguinte redação:
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“ANEXO ÚNICO
QUADRO DE EFETIVO PREVISTO PARA O SISP/MT

UNIDADES/PERÍODO 2011 2012 2013 2014 2020
Secretaria de Estado de Segurança Pública 26 36 42 42 38
Polícia Militar 40 50 60 60 60
Polícia Judiciária Civil 30 40 50 50 50
Corpo de Bombeiros Militar 05 07 09 09 09
Perícia Oficial e Identificação Técnica - - - 04
TOTAL 101 133 161 161 161

”

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  14  de  maio  de 2020, 199º da Independência e 132º da República.

<END:1164722:4>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO
<BEGIN:1164682:4>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº      76,          DE   14        DE    MAIO    DE 2020.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transferência  Orçamentária entre Categorias  Econômicas de Despesa por Reprogramação das 
dotações constantes na Lei Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e conforme 
o disposto na Lei nº 10.986, de 05 de novembro de 2019 e Lei nº 11.086, de 31 de janeiro de 2020.

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.086, de 31 de janeiro de 2020, em favor do(s) Órgão(s) 
abaixo relacionado(s), Transferência Orçamentária no valor total de R$ 870.000,00 (oitocentos e setenta mil reais), para atender as programações constantes no 
Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 103

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

778 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA 
E LOGÍSTICA 870.000,00

TOTAL 870.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transferências de dotações orçamentárias, entre Categorias Econômicas 
conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,       14      de  maio  de 2020, 199º da Independência e 132º da República.
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Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 778 ÓRGÃO :  25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

26 782 338 1341 Estruturação de Modais de 
Transportes 0400 F Suplementação 4440 196 870.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Aeroporto e aeródromo estruturado (Unidade) 1,00

26 782 338 1341 Estruturação de Modais de 
Transportes 1100 F Anulação 3340 196 270.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Aeroporto e aeródromo estruturado (Unidade) 1,00

26 782 338 1341 Estruturação de Modais de 
Transportes 9900 F Anulação 3390 196 600.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Aeroporto e aeródromo estruturado (Unidade) 2,00
TOTAL DO PROCESSO 870.000,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, 
página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1164682:5>

<BEGIN:1164683:5>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº           77,             DE            14          DE                   MAIO                       DE 2020

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social,  Remanejamento Orçamentário em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço 
de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 10.986, de 05 de novembro de 2019 e Lei nº 11.086, de 31 de janeiro de 2020.

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.086, de 31 de janeiro de 2020, em favor do(s) 
Órgão(s) abaixo relacionado(s), Remanejamento Orçamentário no valor total de R$ 4.730.000,00 (quatro milhões e setecentos e trinta mil reais), para 
atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 102

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

783 26101 SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 4.730.000,00

TOTAL 4.730.000,00

4.730.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Remanejamento Orçamentário entre Unidades Orçamentárias, 

conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,       14      de  maio  de 2020, 199º da Independência e 132º da República.

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 783 ÓRGÃO :  26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

19 363 345 1439
Construção de 
Escolas Técnicas 
Estaduais

0600 F Suplementação 4490 100 2.365.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Escola Técnica construída (Unidade) 1,00

19 363 345 1439
Construção de 
Escolas Técnicas 
Estaduais

0700 F Suplementação 4490 100 2.365.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Escola Técnica construída (Unidade) 1,00
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ÓRGÃO: 26201 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO “CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO” - UNEMAT

12 364 528 2214

Manutenção e 
fortalecimento 
dos cursos de 
graduação de 
oferta contínua

0700 F Anulação 4490 100 2.000.000,00

ÓRGÃO: 4102 - GOVERNADORIA

04 122 036 2005
Manutenção e 
conservação de 
bens imóveis 

9900 F Anulação 3390 100 1.000.000,00

04 122 036 2006
Manutenção 
de serviços de 
transportes

9900 F Anulação 3390 100 1.000.000,00

ÓRGÃO: 6101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

04 122 036 4491

Pagamento 
de verbas 
indenizatórias 
a servidores 
estaduais.

0600 F Anulação 3390 100 730.000,00

TOTAL DO PROCESSO 4.730.000,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 
14/11/2018, página 36, disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1164683:6>

<BEGIN:1164684:6>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº       78,         DE     14      DE    MAIO    DE 2020.

Crédito Suplementar por Anulação em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e conforme 
o disposto na Lei nº 10.986, de 05 de novembro de 2019 e Lei nº 11.086, de 31 de janeiro de 2020.

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.086, de 31 de janeiro de 2020, em favor do(s) 
Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total de R$ 2.070.287,17 (dois milhões e setenta mil e duzentos e oitenta e sete reais 
e dezessete centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 100

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

784 12101 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA 
FAMILIAR 1.967.162,17

678 04501 MT  PARCERIAS S/A  -  MT PAR 9.375,00

790 17303 INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE 
MATO GROSSO 93.750,00

TOTAL 2.070.287,17

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo Único 
do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,      14       de  maio  de 2020, 199º da Independência e 132º da República.
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Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 678 ÓRGÃO :  04501 - MT  PARCERIAS S/A  -  MT PAR

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

00 122 036 2008

Remuneração de 
pessoal ativo do 
Estado e encargos 
sociais. 

9900 F Suplementação 3390 100 9.375,00

04 131 036 2014
Publicidade 
institucional e 
propaganda 

9900 F Anulação 3390 100 9.375,00

TOTAL DO PROCESSO 9.375,00

PROCESSO : 784 ÓRGÃO :  12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

00 608 382 3826 Promoção da mecanização e insumos 
para a atividade produtiva familiar 9900 F Suplementação 4490 193 1.967.162,17

Meta Física Ajustada Neste Processo Insumo disponibilizado (Unidade) 46,00

20 608 382 4168 Desenvolvimento das cadeias 
produtivas da agricultura familiar 1200 F Anulação 4490 193 1.967.162,17

Meta Física Ajustada Neste Processo Insumo disponibilizado (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 1.967.162,17

PROCESSO : 790 ÓRGÃO :  17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

20 122 036 2007 Manutenção de serviços 
administrativos gerais 9900 F Anulação 3390 240 93.750,00

20 122 036 4491
Pagamento de verbas 
indenizatórias a 
servidores estaduais.

9900 F Suplementação 3390 240 93.750,00

TOTAL DO PROCESSO 93.750,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, 
página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1164684:7>
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO
Rua Júlio Domingos de Campos

CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso
CNPJ(MF) 03.507.415/0004-97

www.iomat.mt.gov.br
Acesse o portal E-Mato Grosso

www.mt.gov.br

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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